
PROJETO DE LEI 01-0356/2005 do Vereador Wadih Mutran (PP) 
“Disciplina a entrada e saída dos usuários das agências bancárias e bancos 24 horas 
localizados no Município de São Paulo, e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta: 
Art. 1º - Fica terminantemente proibida a entrada nas agências bancárias e bancos 24 
horas, localizados no Município de São Paulo, de pessoas usando óculos escuros, 
chapéus, bonés e capuzes. 
Art. 2º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias suplementadas se necessário. 
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Sala das Sessões, Às Comissões competentes." 


